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  RESOLUÇÃO Nº. 179 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2014.

      O  CONSELHO  DE  ENSINO,  PESQUISA,  EXTENSÃO  E
CULTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de
suas  atribuições  legais  e  considerando  os  Parecer  nº.  54/2014 da Câmara  de  Ensino de
Graduação RESOLVE: 

Aprovar  a  oferta  em horário  diferente  do  turno de  funcionamento  do

Curso das disciplinas obrigatórias:  “ESCRITA E ENSINO EM LÍNGUA INGLESA (cod.

06090004484  –  72h), e  FUNDAMENTOS DE LINGUÍSTICA II (cod.  06090004360  –

72h)”/FACALE/UFGD.

Profª. Drª. Marlene Estevão Marchetti
Presidente em exercício
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